
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.723 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 

imóvel ao Estado de Minas Gerais para uso do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e 

dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Art. 2º. Fica estipulado o prazo de 10 (dez) anos, contados da data da efetivação da 

doação para construção do novo Fórum da Comarca de Lajinha, revertendo o bem, 

automaticamente ao Município de Lajinha-MG, caso o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais não tome posse. 

 

Art. 3º. Fica revogada a Lei número 1.674, de 06 de outubro de 2021, naquilo que 

conflitar com esta lei. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (03/11/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
Presidente                                                                                                                         

 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 

03/11/2022. 

 


